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Fls no

PMT
, Pessoa JurÍdica de Direito Públimleom sede na

Av. Dorival José Percira, 1370, Parque das Feiras CEP 55Í25-000, inscrito no CNPJ/MF sob o no

1 1 .073.548/0001{8, por meio de seu Gestor o Secrelário de Saúde, Sr. ERIVALDO JOSÉ MARIAilO
DA SILVA JÚNOR, bnasileiro, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 1@ - Universilário, MunicÍpio

de Caruaru/PE, CEP: 55.01Ê360, CPF/MF sob o no 083.2113.704-20 e RG no 5241í450-X SSP, nos

termos do que dis@ na Lei no í0.520/2002, mm aplicação subsidiária da Lei n.o 8.666, de 2í de iunho
de 1993, e face ao resullado obtido no Prcgão Eletrônico FMS no ffi3/2022 - REGISTRO DE PREçOS,

resolve REGISTRAR OS PRECOS ofurtados pela empresa vencedora do certame, a empresíl

NORTEPHARÍÚA PRODUTOS FARi'ACÊUTrcOS EXP E IIúP EIRELI . ÍrtE, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb

on0 16.720.709/000í-ü1, s'rtuadaàRuaPadreNestordeAlencarn"TT4l,GL000A,BanadeJangada,
Jaboatão dos Guararapes/PE CEP 54.460-260 neste alo repÍBsentada por sua socia administradona,

Sna. Simone Rodrigues de Lima Femandes, bnasileina, divorciada, empresaria, CPF 048.796.41448,

RG 6.8$.017, objetivando fufuros conlratos de bmêcimento dos itens abaixo especificados, mediante

as seguintes cláusulas e condiges:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSUIá PRIMEIRA. O objeto da presente Ab é o Registro de Preços objetivando o fornecimento
parcelado de ílledicamenbs da Atenção Básica, para uso Hospihlar e

Psicotrópicos/EnbrpecenEs visando suprir as necessidades dos Eshbelecimentos

Assistenciais de Saúde da Rech Pública ilunicipal, vinculados à Assiíência de Alh e Íúédia

Compleúdade Farmacêutica, bem como aos DopaÍlâmont* dê Atenção Especializada (HospiEl,

Policlínica, CAPS, SAÍtlU) e da Abnçáo Báslca (PSF e NASF), durante o período do 12 (doze)

meses, conforme Termo de ReÍerência constante no Anexo V do Edital.

VALOR

TOTAL

R$

UNIDADE QUANT MARCA

VALOR

UN]TÁRP

RI
mx PRODUTO DESCRçÂO

PRATI R0 17,09 R$ 10.254,m6
Ampicilina

50mg/mL

Arnpicüina $rE/ml, soluçáo oral, frasco

1 50m1, embalagem pÍiímrh conbndo

idenüficaÉo, no do Iote, Ííé6 o ano de

ÍahioaÉo e vali{rade. C() REGISTRO DA

Al{vrsÀ

Frasco bUU

R$ 7,75 R$ 27 125,mFrâsco 3.500 I[,,IEC

Hidróxih de Alli'minb 60ry + Hidróxb e

Magnésio ,lomg, Frdsco com 1í)ml,

embalagem pinúria conHdo idenüficaÉo,

no (h lob, mês e ano dê hbrbaÉo e

validade. GO REGISTRO DA At{VlSÀ

20

Hkf&ib de

Alúminio 60mg

+ Hidróxb 0
túagnásh

40mg

1

CúUSUIá SEGUNDA - Valor Total: R$ 224.41d00 (duzentos e vinte e quatro mil quatrocentos o

catozo roais), conforme tabela descrita abaixo:
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R$ 6.120,00

'.J

NiÉdinina

'10m9

Nibdipina 10m9, êmbalagem pÍimáÍia

conteodo idenüfic€Éo, n0 do lote, mês e ano
.de fdbrice@ ê t/alidade. COI REGISTRO

DAA VISÀ

Comprimido 25.000 NEOOUIMICA

\ () Flsn

\o,soP

32
oimenidrato
'l00mg

Dimsoidrato 100íÍ8, compíimido,

embalagem pÍimáÍia corrtgndo idênüficaÉo,

no do lob, mês ê ano de hbricaÉo e

valk ade. CO REGISTRO DA ANVISÀ

Comprimido '12.000 NEOOUIIlIICA R$ 0,57 R$ 6.840,00

15
Ca ão vogsbl

ativado
Frasm 20 U, QUIMICA R$ 38,80 R$ 776,00

50

Clhdamicina

150ÍÍE/ml 4ml

solr@
inisÉvel

Clhdamicina 150m9/ml sdu@ inietáwl,

ampola ,íml, êmbalagem píirÉrh contêrdo

idenüficaÉo, no do ldo, más e ano de

ÍebricaÉo o validedo. COII REGISTRO DA
AilVrSÀ

Ampola 1.200 HIPOLABOR R$ 5,70 R$ 6.840,m

63

Fumsemina

sol. injoüvsl

1omg/mL

Furo6êmim sol. inietá\rel 1omg/ml - ampota

2mL, âmbalagem pÍimâia conbíÉo
ilentif@0, no do lob, mês ê ano d€

ÍabricaÉo e validade. COt REGISTRO DA

ANVISÀ

Ampola 12.000 TEUTO R$ 35.880,m

69
Morfina
'10m9/mL

irorfna solrrçâo injêÉvêi loÍlg/ml- amoola

1ml, embalegsm primária con8tdo
identificaÉo, no do lote, mês e ano d€

fabricaÉo ê valHade. Medbar?onÍo $a/edo
a co do esryial de d@rdo @n s Rú
344198 COX REGISTRO DA ANVISÀ

Ampola 2.500 HIPOLABOR R$ 4,23 R$ 10.575,00

6

Promebzina

sol. injoüwl
25mS

Prometszina sol. inFÉvÊl 25íÍE/mL, ampola

2mL , ômbehgsm pdmíh contsÍÉo
idenüficaÉo, no do lotê, rÉs e ano de

hbricaÉo e validade. COI REGISTRo DA
aNvlsÀ

Amp0la 10.000 HIPOLABOR R$ 2,86 R$ 28.600,00

E()

Süiíãto d€

magnésio sol.

inietáwl 50%,

ampola 1()ml

Sulhb rh magnésio sol. ini,Ével 50%

ampola 10m1, êmbalagem pÍimáriâ conbndo

idenlificaÉo, no (b lote, môs e ano de

bbricaÉo s validade. COll REGISTRO DA

ANVISÀ

Ampola 1.000 HYPOFARMA R$ 6,12

E6
CloÍpíomazina

100m9

Clorpromazina 100ínS - comprinido

elllUdláUU§ Olll l,§tCl ! Cllludl.lgtrlrl l,,ltllldrld

contêndo id€ntificaÉo, no do lob, mês e ano

de tabricaÉo e validade. Modicemonb

susjeito a controle especial dê acsdo com a

Rdc 3,1,|/98. Cot REGEITRO DA AtlVlSA

Comprimido 25.000 U. QUIMICA R$ 0,40 R$ 10.000,00

87
HalopêÍijol

2mg/ml

Halop€Íüol 2Írg/ml, Frasco coÍn 20m1,

êmbalag€m pÍimáÍia contêndo identifcaÉo,

no do lob, mês e ano de hbrbaÉo e

validade. Msdicamênb susl€ib a contole

especbl de acordo com a Rdc 344198. COI
REGISTRO DA AiIVISÀ

Frasco 500 CR§TÁLlÂ R$ 3,70 R$ 1 .850,00

2

:1

I

28

Carvão v€getsl ativado, 250m9, frasco om
60 cápsulas, êmbalagsm primáda conbndo
iden[ficaÉo, no do lotê, m& e ano ds
Íabrica$o e validade. COtl REGISTRO DA

ANVISA.

R$ 2,99
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DOS PRAZOS

CúUSUIâ TERCEIRA - O pnazo de vigencia do RegislÍo de Preços seÉ de 12 (doze) mes6, contados

a partir da data de assinatuna da Ata de Registro de Prcços, observado as disposiçoes contiílas no arl.

Í0 do Decreto Municipai na 34 de 26 de setembío de 2019, como nas demais normas legais peÍtinenies.

CúUSULA QUARTA - O pÍEtzo paÍÍr entrega do obieto licitado seÉ de ilé í5 (quinze), conbdos da

solicitação Íeita pêla Diretoria de Compras, através da Ordem de Fonpcimento ou nota de empenho.

3

-c t{

Tramadol

100m9

Tramadol 100m9, mmpdmido, embalagem
primária contêndo identificaÉo, n0 do lote,

mês e aoo de fdbricaçâo e validade.

Mêdicamenb susieito a conhe espechl dê

acorüo com a Rdc 3,14/98. Colll REGISTRO

DA AI{VISA.

93

Polimixina b +

neomicina +

hidrocortisona

10mg + smg +

10.000U1/mL

Polimixina b + neomicina + hilrocortisona

10mg + 569 + 10.000U1/mL, Írasco dê

^t,--^^^aâ ^.^lÁÃi^^ ^^6.^-'l^'r^-r§u§tÃar§ou vw'vg'r, w,,ro,,ue

embalagsm pdmária contendo iden[icaÉo,
no do l@, mês e ano de frbricaçao e

validade. CO REGISTRO DA ANVISA.

Frasco 100 ALLERGAN R$ 11,98 R$ 1.198.00

Clori,rab de

Odbutinina

5mg

Clorirrab de Oxihjtinina Smg, comprimidos,

embalagem primáÍia contendo idêntifcaÉo,

no do lob, mês e ano de hbriiaÉo e

validadê. CO REGISTRO DA A]{V|SA.

Comprimido 100 APSEN R$ 0,94 R$ 94,00

95

Enoxapaúa sodica 20mg/0,2m1, inietávê|,

com 2 seÍingas, êmbalagem primária

contêndo idêntificaÉo, no do lote, mês e ano

de tabricação e \ralidade. COtl REGISTRO

DA ANVISA.

Caixa 400 BLAU R$ 40,00 R$ 1ô.000,00

96

Besilato dê

Atrac'úÍio

'10m9/mL

Besilab dê Atacúrio 1omg/mL, Í'dsco-

ampola de 2,5m1, embalagêm primária

contendo idênüficaÉo, no do lob, mês e ano

de fabdca@ e validadê. COt REGISTRo

DA ÀiivisÀ

Ampola 200 CRISTALIA R$ 18,00 R$ 3.600,00

CloÍidrâb dê

0ndasetrcna

2mg/ml (lV

Clo*lrab de Ondasetona 2m9/mL (lV),

empole ds 2mL, embelagêm primâia

contêndo identificaÉo, no do lote, mês e ano

de ÍabÍi@o e validade. COX REGISIRO

DA ANVISÀ

Ampola 3.500 HIPOLABOR R$ 2,66 R$ 9.310,00

100

98

Bmmsto de

Rocr$ônio

1omg/mL

Bmmeb de Rocurônio 1omg/mL, soluÉo
injetável, empola de smL, êmbelagom

primáÍia contondo ideÍtiÍcaÉo, no do lo&,

mês e ano dê Íabrhação e validade. CO

REGISTRO DA ANVISÀ

Ampola m0 NUTRIEX R$ 28,90 R$ 5.780,00

SabÍil â)0m9, princípio aüvo VigabalÍiná,

embalagêm primária conbndo idenüficaÉo,

n0 do lote, ÍrÉs e ano dê frbricaçâo e validadê

Comprimido 720 SANOFI R$ 6,10 R$ 4.392,00102

R$ 221.4í1,00VALOR GERAL

4

Enoxaparina

sódica

20m9,0,2m1

Sabril 500m9
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Subdáusula primeira - A Delentora ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser

§eitado(s) por não atend€(em) à(s) especifica$o(ões) anexa(s) ao Edital, sem qus isto

acânete qualquêi ônus à Adminiska$o ou impoite na relevaçào das sanções previstas na

legislação vignte. 0 prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 05 (cinco) dias

mnidos, a partir do recebimento da solicitação de troca.

Subcláueula segunda - O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue

parceladamente pda(s) licitante(s) verredora(s), por sua conta, risco e expensas, nas

quantidades solicitadas peb Órgão Gerenciador/Contnatante, no seguinle endereço:

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO DO MUNrcíPIO, IOCAI|ZAd

Jose Anagão, 71 - Térreo, Centro, Toítama/PE, no horário de 08:00h às 1 segunda

à sextajeira

Ê ct]e6-, ã'
B tlsno---GERENCTAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

cúusulá Qull{TA - cúusulá QUINTA - caberá ao Órgão Gerenciador, a

PtYIT
)aagaçao oo

procedimento licitatório, incluindo loda instruÉo pocessual e consolidaçâo de dados para a ealiza$o
do procedimenb licitalório e a pÉtica de todos os atos de conlroh e administração do Sistema de

Registro de PrEos, conforme dispõe o Decrelo Municipal no. 34 de 26 setembro 2019.

CúUSUIá SEXTA - Quando do çrenciamento da Ata de Registm de preços, o Órgão Gerenciador,

nos termos do art. 50 do Decreio Municipal no. 34 de 26 setembm 2019, deveÉ:

| - Conduzir evenfuais renegociações dos preçns registnados, conforme inciso Vll, aí. 5
do Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 20'19;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contnaditório, as penalidades deconentes de

infna@ no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 5 do Decrelo Munhipal no.

34 de 26 selembro de 2019;

lll - Aflicar, garantida a ampla deÍesa e o mntraditório, as penalidades deconentes do

des$mpdmento do pacluado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obdga@ contratuais, em relação às suas próprias contrataÉes, conforme o inciso lX,

art. 50 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembm 2019;

lV - Aúorizar, excepcional e justificadamente, a pÍonogação do prazo previsto no § 60

do art. 20 rh Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro cie 20í9, rspeitado o prazo

de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

CúU§U|Á SÊIMA - 0 Órgão Gerenciador promoverá as negociaÉes e todos os procedimentos

relativos à revisão e ao cancelamenlo dos pr€ços registnados, obedecendo as dispsi@s do CapÍtulo

Vlll do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 20'19.

DA UNLEAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÂO NÂO PARTICIPANTES

4

noonrcurs or ffii$ff^
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CúUSulÁ olTAvA - A presente Ata

por qualquer órgão ou entidade públ

devidamente justiÍicada a vantagem, e

previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019

CúUSUIá ilOilA - O ÓÍgáo Nâo Participante, a que se referc o arf. 20 do Decreto Municidâl

26 setembm 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, aSs a anuência

Gerenciador da Ata.

Eg

íÊ 0036-3
'^ ú Fls Ílo

.no.3flqIl T
àoQrgão

v'()

CúUSUI-A OÉCIMA - Quando da furmalização do pedi& para fazer uso da Ata de Registro de Preços,

o Órgâo Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, enviando

documento assinado por aúoddade competente do órgão ou entidade.

CúUSULA DÉCmA PR|]úEIRA - CabeÉ ao fomecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,

observadas as condiçoes nela estabelecidas, optaÍ pela aceitaçao ou nâo do fornecimento deconente

de adesão, desde que não prejudique as obrigaÉes pÍesentes e futuras deconentes da ala, assumidas

om o Ôrgão Gerenciador e Órgão(s) participante(s), nos de amrdo com o disciplinado no § 2o do arl.20

do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA - As aquisi@s ou contratâ@s por cada Órgão ou Entidade não

Participante e nfu üncuhda a Administração Pública do MunicÍpio de Toritama nâo poderão exceder a

50% (cinquenta por cento) dos quantitaüvos dos itens do instrumento convocatório e registÍados na Ala

de Registro de preços pana o Órgão Gerenciador e Ôrgão(s) Parlicipanle(s), em mnsonância mm o

disposto no §40 do art. 20 do Deseto Municipal n0. 34 de 26 selembro de 2019.

CúUSU|á DÉClitA TERCEIRA - O quantitativo decoÍÍente de lodas as adesões a Ata de Regisho de

Preços não excederá, na totalidade, ao quÍntuflo do quantitativo de cada item registrado, para o óÍgâo

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de Órgãos Nâo Participantes que

aderirem, nos termos do § 5o do art. 20 do Oecreto Municipal n0.34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCktA QUARTA - ASs a aúorizaÉo do Ôqâo Gerenciador, o Ôryão Não Participante

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata, de amrdo com o § 60 do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 20'19.

CúUSUIÁ DÉCI,A QUIilTA - Compete ao Órgão Não Participantê os alos relativos à cobranÇa do

cumprimento pelo fomecedor das obrig@es contratualmente assumklas e a aplicaçpo, observaú a

amph defesa e o contraditório, de eventuais pemliddes decorentes do desarmprimento de cláusulas

contraluais, em relaçáo às suas próprias contrataçoes, informando as oconências ao Óçâo gerenciador,

mnforme estabelecido no § 70 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 20'19.

)

DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DAATA DE REGTSTRO DE PREçoS

tàbâlhahdo gara todos
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CúUSUIÁ DÉCmA SÉIMA - A Geslão da Ata de Registro de Preços ficaÉ sob a responsabilidade

& Secreiário Municipal de Saúcie, o Sr. Erivaicio José Mariano da Silva Júnior.

CúUSulá DÉCIMA OITAVA - A fiscalizaSo da exetr.rÉo da Ata de Registro de Prep e do(s)

Contrato(s) que dela origina(em) ficará sob a responsabilidade do Coordenador da CAF, o Sr. Alexandrc

Kadymiel de Lima Alves CRF/PE N0 891 1.

por toda execuÉo contrafual, ao Ôrgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualq

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

nrr rvrr nrannclnc dacinnadnc

00
(_:o Fls no

PMT
do

cúUsulÂ vrcÉSHA - CabeÉ ao fiscal da Ata de Registrc de Preços:

a) Responsabilizarse @a v§ilârrcia e garantia da reguladdade e

Íomecimenio;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua Íscalização, principalmente suas

cláusulas, assim como as condiçoes mnstantes do edital e seus anexos, com vistas a

identificar as obrigaçoes in concíoto tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de defnir e

estabelecer as estratégias da exetrJÉo do obieto, bem como haçar melas de contÍole,

fiselização e acompanhamento do fornecimento;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condises registradas assumidas,

constântes das cláusulas e demais ondiçôes do sdital ê respectivos anexos;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Delenlora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as ineguhridades

cometidas passÍveis de penalidade, após os contatos pÉvios com a Detentora;

i) Anotar em registro prúprio todas as oconências tdackrnadas com a execução da Ata

de Regisfo dê Preços, determinando o que fur necessário à regularizaçáo das faltas ou

defeitos observados.

6

CúUSULA DÉCMA i'lO[A - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exdusiva

v'

e) Comunicar à Administra$o a necessirJade de allenaçôes do quantitativo do obieto ou

moditicaçâo da Íorma de sua exea4âo, em razâo do Íato supêrveniente ou de outÍo

qualquer, que possa @mprometer a aderóncia do rsgistÍo e seu efetivo resultado;

0 Reorsar o fomecimento irregular, não aceitando prcduto diverso daquele que se

encontra especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registo

de Preços, assim como obseryar, para o seu coneto recebimento;
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CúuSUt l vtcÉSmA PRJMEIRA - Cabera ao C*stor da Ata de Registro de Preços:

t\.

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de

Registro de Pmços;

d)Analisar os rclatódos e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registo de Preços;

e) Propor aplicação de sançoes administralivas pelo desormprimento das dáusulas

registradas apontadas pelo fiscal da Ala de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das fafuras emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efttudos, observando pana que o valor

da Ala de Registrc de Preços não seja ultnapassado;

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSUIá vGÉSffiA SEGUilDA - O obieto desta Ata de Reoistro de Precos deveÉ ser recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, para efuito

de posterior veriÍicação de conformidade do(s) produto(s) com as especificações constante no

Termo de RefeÉncia, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal da Ata de Regisko de Preços, apos a

conferência, verificação das especifica@s, qualidade, quantidade e da conformidade do(s)

produto(s) entregue(s), de acordo com a proposta apresentada.

Subcláusula terceira - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades:

administrativa, civil e penal da Contnatada.

CúUSUIá uGÉSIMA TERCEIRA - O(s) prodü(s) deve(m) ser entregue(s) em perfeito estado e mm

plena condiçPo de uso.

7\

DO PAGAMENTO

h) Orientar o íscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das

cláusulas registnadas.
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CúUSULA VGÉSIMA QUARTA - O Fundo Municipal dê Saúde de Toritama efetuará o pagamento

das nctas Íiscais refercntes ac fomedmenlo objetc des+.a Ata de Registro de Preços ern até 30 (binta)

dias mnsecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada m
Avenida Dorival José Pereira no '1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser aprcsentadas

devidamente atestadas e mnetamente preenchidas, sem rasuras.

CúUSUIá VIGÉSHA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômice
financeiro inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

exeflção.

CúUSULA UGÉSMA §EXTA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Detenlora

não tenha mncoriido, de alguma ,'oi"ma, haverá incidência de atualização monetária sobie o valoi devido,

pela variação acumulada do lndice Nacional de Preços ao ConsumirJor Amplo (IPCA) do IBGE.

CúUSUIÁ VGÉ§MA SÉT|MA - Oconendo o atnaso superior a 90 (noventa) dias dos

devidos pelo Órgâo Gerenciador deconentes de fomecimento já recebidos, salvo em

lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de

até que seia normalizada a sifuaçáo.

DA§ OBRTGAçÔES DA DETENTORA

cúUsutÂ VGÉSITA oITAVA - AIém

003631

PMT
das obígaçoes legais, regulamentares e as demailGonstantes

do instrumento contnatual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fomecer os produlos de acordo com as especiÍicaÉes e quantitativos constanles no

Anexo V do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer a$es, &mandas, ustos e

despesas deconentes de danos, oconidos por alpa sua ou de qualquer de seus

empregados e pÍepostos, obrigando+e, outrossim, por quaisquer responsabilidades

deconenles de a@s judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por

força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Respnsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu

descanegamento.

d) Manter, durante todo perÍodo de execução do objeto, as mndições da habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

e) Reparar, conigir, removerr reconstruir ou substifuir, as suas expensas, no todo ou em

parte, o obleto da Ata de Registro de Preços, se veriÍicados vícim, defuitos ou

inconeçôes.

f r".o.,ruro o.I ôRITAMA

SIMONE

-t?'
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rigaçoes
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fl Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados peb Ôrgão GeÍenciador.

g) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à pe

da Ata de Regislro de Preços c036:

? 0E(
o

i
h) lndicar preposto que se respondeÉ perante o Órgão Gerenciador.

(, Fls no-
PMT

i) Atender prontamente às requisi@s do Ôrgão Gerenciador no bmec
da Ata de Registro de Preços na quantidade e especifica$s exigidas.

imento do.obleto

l) Fomecer os medicamentos sempre dentro de seu prazo de validade om úda úül de

no mínimo um ano data de enfega, e de acordo com as especifica@s e as normas

vigentes da ANVISA.

k) Acatar e facilitar a aSo da fiscalizaçáo do Ôryão Gerenciador, ormprindo as

ex(;ências do mesmo.

l) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fomecimento enviada, onde

conste, no mínimo, o nome dos Materiais lnstrumentais Odontolfuios, a marca do

produto, a validade, a quantidade fornecida, o valor unitário e o valor total. As

inÍormaçoes deveráo estar dispostas iado a lado, produto a prcdúo, de modo a viabilizar

a mnÍerência.

m) lrdicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fumecimenb com poderes

para didmir evenhlais dwilas, solucionar questões não prcvistas no contralo e

aprcsentar sduSes pÉtir»s para quaiquer proHemas envolvendo os produtos

contillos nesta Ata de Registro de Preços.

n) Não veiaÍar puHicklade ecêÍca do objeto a que se rebrc a esta Ah de Registo de

Preços.

DAS OBRTGAçÔES DO ÓRGÃO GEREilCTADOR

CúUSUIá uGÉSMA iIONA - Efutuar o pedido de fomecimento em conÍormidade com a disuiminação

constante no Termo de Refuréncla Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ot nota

de empenho.

CúUSU1Á TRGÉS|ilA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

fomecimento desejado.

CúUSULA TRIGÉStul pRtugtRl - Prestar as informa$es e os esdaÍecimentos que venham a ser

solicitados pelo Órgão Gerenciador com rela@ ao objeto desle Registro de Preçm.

9
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CúUSULA TRIGÉSttm SeOulol - Efetuar os pagamentos nas condiÉes ê preços pacluados.

CúUSUI"A TRIGÉSUI fenCem - Acompanhar a execução desta Ata de Registro de precos.

CúUSUIÁ TRIGÉSMA QUARTA - Comunicar à Detentora as ineguladdades observadas na entrcga

do(s) poduto(s), foÍmulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALTDADES E SAilçÔES

CúUSUIá TRrcÉShtA QUINTA - O cometimento de inegularidades na exe@Éo desta Ata de

Registro de Preços, sujeitaÉ o particular à aplicaçao de sanções adminisilativas, nos termos da Lei

Federal 10.520/2002, com aplica$o subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas atualiza@es.

CúUSUIÁ TRIGÉStml SeXfn - Se a Detentora inadimplir as obrigaçoes assumidas, no todo ou em

parte, ficaÉ sujeita, assegurado o mntraditório e a ampla defesa, às sanÉes
íf 10.52012N2, e ao pagamento de multa nos seguintes lermos:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, em Íelação ao
nanlnl dn vâlnr alô nr at ú^ nãa anÍraar ro nnt

10% (dez pr cento) do valor do produto;

previstas

036rt B
n0

\,
\-

prazo estipulado: í
dir dar.nrridn rfÁ

PiVIT

7o (um por

o limite de

b) Pela recusa em efutuar o Íomecimento, canacterizada em dez dias após o

vencimento do prazo estipulado: l0olo (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da

data da notiÍicagão da releiçáo: 2% (dois por cento) do valor do ptodúo

recusado, pu dia deconido;

d) Pela recusa da Detentona em subslituir o prodtÍo releitado, entendendo-

se mmo Bcu§a a substiluição do produlo não efetivada nos cinco dias qrc

se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produto

rejeihdo;

e) Pdo não cumprimento de qualquer condi$o fxada nesla Ata de Registro

de Preços e não abnangida nos incisos anteriorcs: 170 (um por cento) do valor

contnatado, para cada evento.

lll- lmpedimento de licitare contratar com a Administração Direta e lndireta do MunicÍpio

de Tor.itenna e descÍedenciamento dos sisr.êmas cadastnisde fomecedoes do MunicÍpio

de Toritama, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

10
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Subcláusula primoira - As mulhs estabebcidas acima podem ser adicadas isúda ou

cumulativamente, ficardo o seu total limitado a 10010 (&z por cenlo) do valor registrado, sem

preiuÍzo de perdas e danos cablveis.

Subcláusula sogunda - Poder+eá descontar dos pagamentos porventura devidos à

Detentora as imprtânclas alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscdÉo em

DÍvida Ativa do Município, ou por qualquer outra Íorma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemenlo da

Detentora, deveÉ cancelar a nota de empenho, sem píeluÍzo das penalidades elacionadas

nas subciáusulas anteriores.

CúUSULA TRGÉSIMA SÉT|MA - FicaÉ suleito a penalidade pÍevish no Art. iD da Lei Federal

10.520/2ffi2, sem pr$uÍzo das multas previslas no Edital, nesla Ata de Registro de Prcços, no Contrato

e nas demais omimçôes legais, o fonncedor que, convocado dêntro do pftlzo de validade da sua

proposta, 4ir em conformidade com as hipóteses a seguir:

| - Não assinar a Ata de Registro de Preços;

ll - Deixar de entregar ou apresênlar documentaçâo fulsa em lugar de documentação

lqítima exigida para o ceíâme;

lll - Ensejar o retaÍdamento da execuçáo de seu obieto;

lV - Nfu mantiver a pmposta;
0 36.: v

3 FBn"
i)

V - Falhar ou frardar na execução da Ata de Registo de Preços; PMT

Vl - Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

CúUSUIá TRIGÉSttrn Omvl - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detenlora estaÉ

sujeita às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do fomecimento;

ll - Pela Íecusã em atender alguma solicita$o para coneção do fomecimento; e

lll - Pela não execução do íomecimento de acordo com as especificaÉes e prazos

esüpulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Alóm das penalidades citadas, a Detentora ficaÉ suieita, ainda, rp

que corber, às d€mais penalidades refeÍidas no CapÍtulo lV da Lei Federal no 8.66ô83 e

postedores altenaçôes.

QDE(
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§ubcláusula segunda - A sanção do impedimento de licibr é de competência exdusiva do

Gestor da Ata de Registro de prcços, gannÍida à deÍesa do interessado no Íespectivo processo,

podendo a reabilitação ser requerida apos 05 (cinco) anos de sua aplicaçáo

Subcláusula brceira - O pnazo do impedimento de licitar seÉ fxado de

e a gravidade da falta cometida.

DAALTERAçÃO DAATA DE REGI§TRO DE PREçOS

a)
(-:,

PMT
CúUSUI-A TRIGÉSttrU xOm - n Ata de Registro de preços @erá sofrer altenaçoes, oàêdecidas as

disposiçoes contidas no art.65 da Lei no 8.666/93 e posteriores alterações, conforme o § 10 do Art. 10

do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20í9.

Subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 65,

§ 10, ll, da mencionada lei, que dispõe sobrc o limite de 25%, podendo haver supressões de

até 100%, conÍorme faculdade conÍerida a adminishação constante no art. 14 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

GúUSUIÁ QUADRAGÉSffiA - Os preços registnados poderâo ser revistos em deconênch de eventual

redução dos preços pnaticados no mercado ou de fato que eleve o anslo dos bens Íegistrados, cabendo

ao óEão çrenciador promover as negocia@s lunto aos fomecedores, obseívadas as disposiçõs

mntidas no art. 65 da Lei no 8.666/93, conforme disciplinado no art. 15 do Deqeto Municipal n0 34, de

26 de setembro de 2019.

CúUSUIÂ QUADRAGÉSIilA PRltlElRA - Quando o preço Íegistrado tomaÊse superior ao preço

praticado no mercado pr motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para

negociarem a rcdução dos preços aos valores pnaticados pelo meÍcado, de acordo com o êstabelecido

no art.16 do Deoeto Municipal no 34, de 26 de setembo de 20í9.

Subcláusula primeira - Os Íomecedores que nâo aceitatem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão liberados do mmpromisso assumido, sem aplica$o de

penalidade, conforme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de

2019.

Subcláusula segunda - A ordem de classiÍicação dos fumecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a dassificação original das ofertas, em conÍormidade

com o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSUIÁ QUADRAGÉSmA SEGUI{DA - Quando o preço de mercado tomar+e superior aos preços

regislr"ados por motivo super".enienÍe, o ó€âo gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipa! no 34,

de 26 de setembo de 2019)

a1
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penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compovantes apresentados;

Subcláusula hrceira - É facultado à administnaçã0, em caso de não êxito do restabêlecimenlo

do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do registro de pÍeços, e após liberar o fomecedor do

compromisso assumido, co0vocar os demais fomecedores paÍa aÍseguraÍ igual oportunidade de

negociação.

CúUSUIÁ QUADRAGÉSmA ÍERCEIRA - A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor

compÍovaÍ e justificar as alteraçoes havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando

analiticamenle a variação dos c!írnponentes dos custos devidamente justifieda;

cúusulá QUADRAGÉSmA QUARTA - Na análise do pedido de revisã0, dentre oúros critérios, a

Administração adotaÉ, para verificaÉo dos preços mnstantes dos demonsfativos que acompanhem

o pedido, pesquisa rnercado dentre empresas de econhecido porle mercantil, produtonas e/ou

comeÍcializadoras, a ser reaiizada pela pópria unidade, devendo a ddiberaçã0, o deferimento ou

indeÍerimento da atteração sdicitada ser instruÍda com justiÍicativa da escolha do critério e memória dos

respectivos cálculos, para decisão da Administrâção no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os doflmentos

úilizados para a análise do pedido de revisão de preços seráo devidamente autndos, rubricados e

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

CúUSUIá OUADRAGÉSmA oUINTA - É vedado ao detentor interomper o funcionamento enquanto

aguarda o tÉmite do processo de revisáo de preços, n€ste caso, sujeita às san@es previshs no Edital

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do Íomecedor prevista no Decreto Municipal no 34, de 2ô de

setembro de 2019.

CúUSUIá QUADRAGÉSIMA SEXTA - Não havendo êxito, o órgão gercnciador deveÉ proceder à

revogaçâo da Ata de Registro de prcços, medianle publicação na imprensa oficial, adotando as medidas

cabÍveis pana oblenção da contratação mais vantajosa, nos têÍmos do paÉgnafo único do art. í7 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA OUADRAGÉSilA SÉnMA - Não seÉ aceito pedido de revisâo com efeito retÍoativo.

CúUSUIÂ QUADRAGÉ§HA OITAVA - Se, no intervalo entre a data de apresenta@o das proposbs

e o termo final de validade da Ata de Registro de pÍeços, decoÍer período superior a doze meses, o

fomecêdor teÉ o direito a reajuste, adotando-se o Índice previsto na legislação pertinente, salvo na

hipótese de renúncia ao reajuste, nos termos do art. 18 do DecÍêto Municipal n0 34, de 26 de setembro

d€ 2019.

13

Suboláusula primeira - Realizar o Íestabelecimento do equilÍbrio

do rEistro de prcços, na ocon€ncia de hto superveniente que imflique a

exeor$c, na fcnna do disposlo no art. 65 da Lei no 8.666/93;

L
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de sua
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Subcláusula segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do

Íinanceiro inicial do registro de preços, libenar o Íomecedor do compromisso

comunicação omna antes do pedido de fomecimento ou ordem de serviços, e sem da



IlbR]TAHA

SIMONE

RODRIGUES DE
REFEITURA DE

r.àbdlhàndo paa toclos

FERNANDEsO487 3Dados 

»r2n2rr
964144a

FUI{DO TUI{IOPAT DE SAÚDE. FÍíS
AV. DORIVAI JOSÉ PEREIRA, í.!?O, PARQT'E DAS FEIRAS - ÍORÍIA Á.PERMNBU@. CEP 55í2+Ooo -C I P J: .Ií

CúUSUIá QUADRAGÉSIMA NOllA. Havendo qualqueraltel1lçã0, o óÍgão

cópia atualizada da Ata de Rqistro de preços aos órgãos participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS

CúUSUIÁ QUINQUAGÉSIMA . O fornecedorterá o seu registro cancelado quando:

Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - Nâo retinar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçá0, sem lustiÍicativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior

àqueles praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.6ô6, de

1993, ou no art. 7" da Lei n' 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente motivada, nos

termos cio ari. 78, inciso Xii, da Lei 8.ô66, de 1993.

Subcláusula primêira - 0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses prêvistas nos

incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contnaditório e a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipoteses previstas

na subdáusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oficial, assegurado o prazo

recursal de 05 (cinco) dias úeis.

Subcláusula terceira - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço

na oconência de hto superveniente que venha compÍometer a perfeita execuçâo contratual,

desde que omprovada de maneira inequÍvoca, principalmente por meio de pmvas

documentais, qualquer uma das hipóteses pÍevistas no art. 65, inciso ll, alinea d, e § 50, da Lei

no 8.666, de 1993.

Subcláusula quarta - A comunicaçáo do cancelamenÍo do rêgistro de prcço, no caso prcvisto

na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por corcspondência mm aviso de rccebimento

ou protocolo, junhndose compovante nos autos do registm de preços.

Subcláusula quinta - No caso de sêr ignolado, inceíto ou inacessível o endercço do

fomecedor, a comunicaSo será bita por publicação na imprensa oficial, mnsidenando-se

cancelado o preço registxado após 0'l (um) dia da publicaçã0.
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CúUSUt-l QUtltQUlGÉStm pmMERA. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente

pelas partes, de amrdo com as condi$es avençadas no Edital clo Prcgâo Eletônkn pana Registro de

Preços supramencionado, que se Íegerá pela Lei Federal n.0 Í0.520, de '17 de julho de 2002, pelo

Decrcto Municipal no 34, de 26 de setembrc de 2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o

8.666, de 21 de iunho de 1993, suas alteraçoes e regulamenta@ posteriores, além do que mais br
ex§ido no Edital e em seus Anexos.

CúUSULA QUINQUAGÉSffiA SEGUNDA . As especificaÉes técnicas, obriga@s e penalidades

conslantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônim FMS SRP no 00S2022 integram esta

Ata de Registro de preços, independente de transcrição.

DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

CúUSUIÁ QUINQUAGÉ$ilA TERCEIRA . As questões deconentes da utilização da presente ata,

que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca

de Toritama/PE, com exdusão de qualquer oulro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e conlratadas, as partes assinam o píesente instrumento em 03 (três) vias

roritama, ll oe fevereim de 2022.

Secretário
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Sócia Administradora Simone Rodrigues de Lima Femandes

Empresa Adjudicada
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Órgão Gerenciador


